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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Lei n.º 9/2005

Lei do Orçamento de 2006

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 2) do
artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de
Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Aprovação e execução

É aprovado e posto em execução, com efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2006, o Orçamento da Região Administrativa Espe-
cial de Macau, adiante designado por OR/2006, para o mesmo
ano económico, o qual faz parte integrante da presente lei.

Artigo 2.º

Estimativa e aplicação das receitas

1. O produto global das contribuições, impostos directos e in-
directos e restantes receitas é avaliado em $ 25 310 284 800,00
(vinte cinco mil, trezentos e dez milhões, duzentas e oitenta e
quatro mil e oitocentas patacas) e é cobrado, durante o ano de
2006, em conformidade com as disposições legais que regulam
ou venham a regular a respectiva arrecadação, devendo ser apli-
cado no pagamento das despesas a efectuar no mesmo ano, nos
termos da legislação em vigor.

2. O Governo da Região Administrativa Especial de Macau
procederá à cobrança das receitas a que se refere o número
anterior, de acordo com a legislação aplicável a cada uma das
verbas inscritas no orçamento da receita para o ano de 2006.

3. Só podem ser cobradas as receitas que tiverem sido autori-
zadas na forma legal e todas elas, qualquer que seja a sua natu-
reza e proveniência, quer tenham ou não aplicação especial, são,
salvo disposição legal expressa em contrário, entregues nos co-
fres da Região Administrativa Especial de Macau nos prazos
regulamentares, vindo, no final, descritas nas respectivas contas
anuais.

Artigo 3.º

Despesas

O valor global das despesas orçamentais referentes ao ano
económico de 2006 é fixado em $ 25 310 284 800,00 (vinte cinco
mil, trezentos e dez milhões, duzentas e oitenta e quatro mil e
oitocentas patacas).

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第9/2005號法律

2006年財政年度預算案

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（二）項，

制定本法律。

第一條

通過及執行

通過作為本法律組成部分的二零零六財政年度澳門特別行政

區財政預算，並由二零零六年一月一日起開始生效及執行。

第二條

收入之預計及運用

一 、 稅 捐 、 直 接 與 間 接 稅 及 其 他 收 入 之 總 所 得 預 計 為

$25,310,284,800.00（澳門幣貳佰伍拾億壹仟零貳拾捌萬肆仟

捌佰圓整），並於二零零六年度內按照現規範或將規範有關徵收

之法律規定進行徵收；該總所得應根據現行法規之規定，用於支

付二零零六年度內所作之開支。

二、澳門特別行政區政府根據適用於二零零六年度財政預算

收入項目中所登錄各款項之法例徵收上款所指之收入。

三、依法定方式許可之收入，方得徵收；所有該等收入，不

論其性質及來源或有否特別用途，均在規定期間內交予澳門特別

行政區庫房，並在年終將之載於有關年度之帳目內，但法律另有

明文規定者除外。

第三條

開支

二 零 零 六 年 財 政 年 度 之 財 政 預 算 開 支 總 額 定 為

$25,310,284,800.00 （澳門幣貳佰伍拾億壹仟零貳拾捌萬肆仟

捌佰圓整）。
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Artigo 4.º

Orçamentos privativos

1. As entidades públicas que se regem por orçamentos não
consolidados no OR/2006 são autorizadas a aplicar as receitas
próprias na realização das respectivas despesas, legalmente au-
torizadas e inscritas em cada um dos orçamentos privativos, após
aprovação dos mesmos pelo Chefe do Executivo.

2. As entidades referidas no número anterior observam, na
administração das suas dotações, os princípios definidos na pre-
sente lei, bem como os regimes financeiros que, especificamente,
lhes são aplicáveis.

Artigo 5.º

Receitas dos orçamentos privativos

São avaliadas em $ 3 628 390 800,00 (três mil, seiscentos e
vinte e oito milhões, trezentas e noventa mil e oitocentas patacas)
as receitas próprias e consignadas das entidades autónomas re-
lativas ao ano de 2006.

Artigo 6.º

Princípios e critérios

1. O OR/2006 é organizado de harmonia com o disposto na
legislação sobre orçamento e contas públicas e com salvaguarda
dos aspectos particulares do regime financeiro das entidades
autónomas.

2. A elaboração e a execução do OR/2006 são orientadas no
sentido da prossecução das acções governativas e do Plano de
Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Administra-
ção (PIDDA) para o ano de 2006, tendo em conta os seguintes
princípios:

1) Controlo do crescimento das despesas de funcionamento
dos serviços, estabilizando-o nos níveis assumidos pela evolu-
ção das remunerações e adequando-o ao desenvolvimento do
modelo de receitas públicas;

2) Determinação do nível do investimento público, em conso-
nância com as prioridades de natureza sociocultural e económica,
no âmbito de uma estratégia que prossiga e se adeque a objecti-
vos de emprego e de desenvolvimento socioeconómico.

Artigo 7.º

Providências diversas

1. O Governo da Região Administrativa Especial de Macau
pode adoptar as providências necessárias ao equilíbrio das con-
tas públicas e ao regular provimento da Tesouraria, podendo
proceder, para tanto, à adaptação dos recursos às necessidades.

2. Ocorrendo circunstâncias anormais que, fundadamente,
ponham em risco o equilíbrio das contas públicas, o Governo da
Região Administrativa Especial de Macau pode condicionar,
reduzir ou mesmo suspender as despesas não determinadas por
força de lei ou contratos preexistentes e, bem assim, os subsí-
dios atribuídos a quaisquer instituições, organismos ou entidades.

第四條

本身預算

一、二零零六年澳門特別行政區財政預算內未予規範之公共

實體，在其財政預算經行政長官核准後，亦獲准運用本身收入以

支付法律所許可且登錄在每一本身預算內之開支。

二、上款所指之實體在管理其撥款時，必須遵守本法律所定

之原則及專門對其適用之財政制度。

第五條

本身預算之收入

各自治實體於二零零六年之本身收入及指定收入預計為

$3,628,390,800.00（澳門幣拾陸億貳仟捌佰拾玖萬零捌佰圓

整）。

第六條

原則及標準

一、二零零六年澳門特別行政區財政預算係按照關於財政預

算及公共帳目之法規而編製，並已顧及各自治實體財政制度之專

有情況。

二、二零零六年澳門特別行政區財政預算之制定及執行工作

之目標，旨在貫徹二零零六年度政府各項施政及投資與發展開支

計劃，並根據下列原則為之：

（一）控制各機關之運作開支之增長，使其穩定在因薪酬演

變而達至的水平，並使之配合公共收入之發展情況；

（二）在貫徹及配合社會、經濟發展及促進就業的策略下，

按照社會、文化及經濟方面的優先，決定公共投資的水平。

第七條

各項措施

一、澳門特別行政區政府得採取平衡公共帳目及使司庫部獲

正常補充所需之措施，為此，得使資源配合需要。

二、如出現確實使公共帳目陷於不平衡之異常情況，澳門特

別行政區政府得限制、縮減甚至中止非由法律或先前已訂立之合

同所定之開支，以及給予任何機關、組織或實體之津貼。
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3. As transferências de verbas correspondentes a receitas que
estejam consignadas só são autorizadas na medida das corres-
pondentes cobranças e com observância dos preceitos legais
aplicáveis.

4. Tendo em atenção a evolução da cobrança das receitas au-
torizadas e um aproveitamento optimizado dos recursos
financeiros, podem ser acolhidos reforços ou alterações das ru-
bricas das despesas, em contrapartida de rubricas constantes do
orçamento, bem como a mobilização antecipada de disponibi-
lidades, necessária à consecução dos objectivos prioritários do
Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

Artigo 8.º

Orçamentos suplementares

As actualizações nos orçamentos suplementares a apresentar
pelas entidades autónomas no decurso do ano económico de
2006, serão realizadas nos termos da legislação especial que lhes
é aplicável.

Artigo 9.º

Utilização das dotações orçamentais

1. O montante inscrito em cada dotação não pode ter aplica-
ção diferente da que se considerar contida na correspondente
designação orçamental.

2. As disponibilidades que ocorrem nas rubricas de pessoal
são apuradas mensalmente, ficando cativas à ordem da Direc-
ção dos Serviços de Finanças para serem utilizadas segundo cri-
térios a definir pelo Governo.

3. É vedada a utilização das referidas disponibilidades para
reforço de rubricas de outros capítulos económicos, salvo quan-
do autorizada pelo Chefe do Executivo, sob proposta da Direc-
ção dos Serviços de Finanças.

4. São vedadas as iniciativas de que resultem compromissos
ou responsabilidades em excesso das dotações autorizadas, o que,
a verificar-se, constitui infracção disciplinar, salvo disposição
legal em contrário.

5. Com excepção do referido no n.º 2, estes procedimentos
são extensivos às entidades autónomas no quadro da legislação
aplicável.

6. Para efeitos do disposto nos números anteriores, a Direc-
ção dos Serviços de Finanças, sem prejuízo da responsabilidade
que cabe aos serviços, adoptará as medidas conducentes ao acom-
panhamento regular das despesas públicas, verificando do cum-
primento dos correspondentes normativos em vigor.

Artigo 10.º

Regime duodecimal

1. No ano de 2006 é observado o regime duodecimal, salvo
nas seguintes situações, em que se verifica a isenção do mesmo:

三、具指定用途收入之相應款項，僅在進行有關徵收後，並

在遵守適用之法律規定下，方許可轉移。

四、考慮到經許可之收入之徵收進展情況，並考慮到使財政

資源獲得最佳之利用，得接受財政預算有關作抵銷的開支項目之

追加或修改，以及提前調動可動用之資源，以實現澳門特別行政

區政府各優先目標。

第八條

補充預算

各自治實體於二零零六年財政年度所呈交之補充預算內之調

整，須根據適用於此類機構之特別法規之規定為之。

第九條

預算撥款之使用

一、登錄於每項撥款之款額，不得用於被視為不相應之財政

預算項目上。

二、須每月對人員之各項目內可能出現之盈餘進行決算，並

由財政局保留該等盈餘，以便根據澳門特別行政區政府所訂之標

準使用之。

三、禁止使用上述盈餘以增加其他經濟章表內項目之款項，

但行政長官在審閱財政局之建議後而許可者不在此限。

四、禁止引致超出所獲許可之撥款之承諾或責任之行為；如

發生此等事實，將構成違紀行為，但法律有相反規定者不在此

限。

五、根據適用法規之規定，上述程序亦適用於各自治實體，

但第二款所指者除外。

六、為適用上述各款的規定，財政局須採取適當措施以便經

常跟進公共開支，並查核是否遵守有關之現行規定，但不影響各

機關應負之責任。

第十條

十二分一之制度

一、在二零零六年度內，應遵守十二分一之制度，但在下列

情況下不受該制度限制：
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1) Nas dotações de montante igual ou inferior a $ 300 000,00
(trezentas mil patacas);

2) Nas que suportam encargos fixos mensais que se vençam
em data certa ou que resultem da execução de contratos escritos
para a realização de obras ou aquisição de bens e serviços;

3) Nas importâncias dos reforços ou inscrições de verbas que
devam ser imediatamente aplicadas;

4) Nas dotações de capital inscritas nos orçamentos de funcio-
namento dos serviços simples ou apenas dotados de autonomia
administrativa e nos orçamentos privativos das entidades
autónomas;

5) Nas dotações afectas ao PIDDA;

6) Nas destinadas à concessão de subvenções, no âmbito dos
respectivos programas, critérios e prazos, superiormente
aprovados;

7) Noutros casos devidamente fundamentados pelo respec-
tivo serviço e previamente autorizados pelo Chefe do Executivo,
ouvida a Direcção dos Serviços de Finanças.

2. As prerrogativas referidas no número anterior são exerci-
das sem prejuízo da correcta gestão de tesouraria e da salva-
guarda dos equilíbrios financeiros a ela associados, podendo a
Direcção dos Serviços de Finanças propor a respectiva suspensão,
total ou parcial.

Artigo 11.º

Distribuição de verbas

1. A utilização de fundos relativos a verbas globais carece de
distribuição prévia pelas rubricas adequadas das classificações
económica e funcional, ouvida a Direcção dos Serviços de
Finanças.

2. Os ajustamentos que ocorram durante a execução orçamen-
tal e que não façam apelo à mobilização adicional de recursos
seguem o regime legal definido para as alterações orçamentais.

Artigo 12.º

Transferências orçamentais

1. Os subsídios, comparticipações e consignações que cons-
tem explicitamente do OR/2006 são processados nos termos pre-
vistos no regime financeiro das entidades autónomas.

2. O disposto no número anterior não exclui a possibilidade
de antecipação total ou parcial das prestações vincendas dos
subsídios, em situações específicas autorizadas pelo Chefe do
Executivo, ouvida a Direcção dos Serviços de Finanças.

3. Sempre que os montantes cobrados a título de receitas con-
signadas excedam as previsões iniciais constantes do OR/2006,
consideram-se estas tacitamente reforçadas com o equivalente
ajustamento das rubricas das despesas que lhes correspondam.

（一）金額等於或低於 $300,000.00（澳門幣拾萬圓整）之撥

款；

（二）支付於確定日期到期之每月固定負擔之撥款，或支付

因履行關於工程之實施或取得財產與勞務之書面合同而引致之每

月固定負擔之撥款；

（三）應立即運用之增加款項或登錄款項之金額；

（四）登錄於非自治機關或僅享有行政自治權之機關之運作

預算內之資本撥款，以及登錄於各自治實體之本身預算內之資本

撥款；

（五）分配予政府投資與發展開支計劃之撥款；

（六）按上級核准之有關計劃、標準及期限，用作給予補貼

之撥款；

（七）經有關機關提出充分理由，且行政長官在聽取財政局

意見後而作出預先許可之其他撥款。

二、上款所指之特許，須在不影響司庫之正確管理及保障有

關之財政平衡下行使，而財政局得建議全部或部分中止有關特

許。

第十一條

款項之分配

一、使用與整體款項有關之資金，須在聽取財政局意見後按

經濟及職能分類之適當項目預先分配。

二、在執行財政預算時所作之不須額外動用資源之調整，須

根據為修改財政預算而訂定之法律制度為之。

第十二條

預算之轉移

一、在二零零六年度澳門特別行政區財政預算內清楚載明之

津貼、共同分享及指定收入，係根據各自治實體之財政制度之規

定處理。

二、上款之規定不排除在獲行政長官經聽取財政局意見後而

許可之特定情況下，可全部或部分預收將到期之津貼。

三、以指定收入名義徵收之款項超出二零零六年度澳門特別

行政區財政預算之最初預計時，則超出最初預計的部分被視為默

示追加，並對相應之開支項目作同等調整。
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4. A verificar-se o disposto no número anterior, os novos va-
lores são mensalmente identificados, em declaração a publicar
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau,
assinada pelo director dos Serviços de Finanças.

Artigo 13.º

Isenção da contribuição industrial

1. Durante o ano de 2006 não se procede à cobrança das taxas
de contribuição industrial previstas nos mapas I e II da tabela
de taxas anexa ao Regulamento da Contribuição Industrial, apro-
vado pela Lei n.º 15/77/M, de 31 de Dezembro.

2. O disposto no número anterior não desonera as pessoas sin-
gulares ou colectivas abrangidas pelo artigo 2.º do referido Re-
gulamento das obrigações declarativas a que estejam sujeitas,
nem impede a aplicação das penalidades pelo incumprimento
dessas obrigações.

3. Os serviços da administração fiscal competentes devem
manter os procedimentos de classificação dos estabelecimentos
de acordo com os artigos 10.º e 11.º do Regulamento da Contri-
buição Industrial e com a Tabela Geral de Actividades que inte-
gra o mapa I anexo ao mesmo Regulamento.

Artigo 14.º

Isenção de imposto do selo

1. As apólices de seguro subscritas ou renovadas no ano de
2006 são isentas do imposto do selo a que se referem os artigos
24.º e 25.º do Regulamento do Imposto do Selo e o artigo 4.º da
Tabela Geral do Imposto do Selo, ambos aprovados pela Lei
n.º 17/88/M, de 27 de Junho.

2. A isenção referida no número anterior não abrange os se-
guros de vida.

3. As operações bancárias realizadas no ano de 2006 são isen-
tas do imposto do selo a que se refere o artigo 40.º do Regula-
mento do Imposto do Selo e o artigo 29.º da Tabela Geral do
Imposto do Selo, ambos aprovados pela Lei n.º 17/88/M, de 27
de Junho.

Artigo 15.º

Isenção de imposto de turismo

1. No ano de 2006 estão isentos do imposto de turismo, previs-
to no respectivo Regulamento, aprovado pela Lei n.º 19/96/M, de
19 de Agosto, os serviços prestados pelas pessoas singulares ou
colectivas em estabelecimentos similares classificados como per-
tencentes ao Grupo 1, tal como definidos no artigo 6.º do De-
creto-Lei n.º 16/96/M, de 1 de Abril.

2. Estão igualmente isentos do imposto de turismo os esta-
belecimentos hoteleiros dos Grupos 1, 2 e 3, definidos no arti-
go 5.º do Decreto-Lei n.º 16/96/M, de 1 de Abril, com referência
às actividades próprias dos estabelecimentos similares do Gru-
po 1, referidos no número anterior, quando seja aplicável o n.º 1
do artigo 7.º do mesmo diploma.

四、如出現上款規定之情況，則新增之金額須每月在由財政

局局長簽署並公佈於《澳門特別行政區公報》之聲明書內列明。

第十三條

營業稅之豁免

一、於二零零六年度，不對附於十二月三十一日第 15/77/M

號法律通過的《營業稅規章》表一及表二所載之營業稅稅額進行

徵收。

二、上款的規定不免除該《規章》第二條所包括之自然人或

法人應遵守之宣告義務，亦不妨礙因不履行該等義務而被科處罰

則。

三、稅務當局之有權限部門應根據《營業稅規章》第十條及

第十一條以及附於同一《規章》的行業總表表一規定，維持各類

場所的評定程序。

第十四條

印花稅之豁免

一、在二零零六年度投保或續期的保險單，獲豁免六月二十

七日第 17/88/M 號法律核准之《印花稅規章》第二十四條和第二

十五條及印花稅繳稅總表第四條所指的印花稅。

二、上款所指的豁免不包括人壽保險。

三、在二零零六年度進行的銀行業務，獲豁免六月二十七日

第 17/88/M 號法律核准之《印花稅規章》第四十條及印花稅繳稅

總表第二十九條所指的印花稅。

第十五條

旅遊稅之豁免

一、於二零零六年度，根據四月一日第 16/96/M 號法令第六

條規定屬第一組分類之同類場所之自然人或法人所提供的服務，

獲豁免八月十九日第 19/96/M 號法律通過的有關《規章》所規定

的旅遊稅。

二、基於適用四月一日第 16/96/M 號法令第七條第一款之規

定，該法令第五條所指的第一、二及三組酒店場所的上款所指的

第一組同類場所之專有業務，亦獲豁免旅遊稅。
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Artigo 16.º

Isenção de taxas e impostos sobre
publicidade e propaganda

1. No ano de 2006, o Instituto para os Assuntos Cívicos e
Municipais não procede à cobrança das taxas de licenciamento
estabelecidas para as afixações ou colocações de material de
propaganda ou publicidade.

2. A isenção estabelecida no número anterior não abrange os
reclamos colocados no circuito do Grande Prémio.

3. O disposto no n.º 1 não prejudica a observância do disposto
na Lei n.º 7/89/M, de 4 de Setembro, e nas demais normas gerais
ou especiais referentes à afixação de material de propaganda e
publicidade.

4. As afixações e colocações de material de propaganda e pu-
blicidade que nos termos do n.º 1 estejam isentas da taxa de
licenciamento, estão igualmente isentas do imposto do selo a
que se referem os artigos 21.º a 23.º do Regulamento do Impos-
to do Selo e o artigo 3.º da Tabela Geral do Imposto do Selo,
ambos aprovados pela Lei n.º 17/88/M, de 27 de Junho.

Artigo 17.º

Dedução à colecta do imposto profissional

1. É criada, para o ano de 2006, uma dedução à colecta do
imposto profissional pela percentagem fixa de 25% do valor da
mesma.

2. Para cumprimento do disposto no número anterior, as enti-
dades patronais que, nos termos do n.º 1 do artigo 35.º do Regu-
lamento do Imposto Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M,
de 25 de Fevereiro, procedam à dedução do valor da colecta por
retenção na fonte aos empregados ou assalariados de acordo com
o artigo 32.º do mesmo Regulamento, devem deduzir e entregar
trimestralmente, na recebedoria da Repartição de Finanças de
Macau, o valor do imposto devido pelos sujeitos passivos já aba-
tido em 25%.

3. O disposto no número anterior aplica-se às importâncias
deduzidas no último trimestre de 2006 que devam ser entregues
na recebedoria da Repartição de Finanças de Macau até 15 de
Janeiro de 2007.

4. A dedução à colecta para os contribuintes que, nos termos
do artigo 10.º do Regulamento do Imposto Profissional, estejam
sujeitos à entrega da declaração de rendimentos modelo M/5 é
oficiosa, devendo a percentagem fixa de 25% a que se refere o
n.º 1 encontrar-se devidamente abatida nos conhecimentos de
cobrança a que se refere o artigo 41.º do mesmo Regulamento.

5. O disposto nos números anteriores não prejudica as entre-
gas ou as restituições do imposto profissional que se mostrem
devidas nos termos do respectivo Regulamento.

Artigo 18.º

Dedução à colecta da contribuição predial urbana

É criada para o ano de 2006 uma dedução à colecta da contri-
buição predial urbana pelo valor fixo de $ 500,00 (quinhentas

第十六條

廣告及宣傳物品之費用及稅項

一、於二零零六年度，民政總署不徵收有關宣傳或廣告物品

的張貼或放置的牌照費。

二、上款所指豁免不包括放置在格蘭披治大賽車跑道之廣

告。

三、第一款的規定不影響九月四日第7/89/M號法律之規定以

及其他關於宣傳及廣告物品之張貼的一般或特別規定的遵守。

四、按第一款規定豁免繳納牌照費的宣傳及廣告物品的張貼

或放置，亦免繳納六月二十七日第 17/88/M 號法律核准之《印花

稅規章》第二十一至二十三條以及《印花稅總表》第三條所指的

印花稅。

第十七條

職業稅稅額之扣減

一、於二零零六年度，設立職業稅稅額之扣減項目，有關扣

減率訂定為百分之二十五。

二、為遵守上款規定，僱主應根據經二月二十五日第2/78/M

號法律通過之《職業稅規章》第三十五條第一款規定，對僱員及

散工進行同一規章第三十二條所指之就源扣繳之職業稅稅額扣減

工作，並應每季將已扣除百分之二十五之納稅主體應繳稅額交予

澳門財稅廳收納處。

三、上款的規定適用於二零零六年度最後一季扣除的金額，

並應最遲於二零零七年一月十五日將之交予澳門財稅廳收納處。

四、根據《職業稅規章》第十條規定，納稅人應遞交M/五格

式收益申報書；此等納稅人之職業稅稅額的扣除，由稅務當局依

職權作出，因而第一款所規定之百分之二十五的扣減率亦應在同

一《規章》第四十一條所指之徵收憑單中作適當的扣除。

五、以上數款的規定不影響根據有關《規章》須作出的職業

稅遞交或返還。

第十八條

房屋稅稅額之扣減

於二零零六年度，設立房屋稅稅額扣減項目，有關扣減額訂

定為$500.00（澳門幣伍佰圓整），該扣減額係由稅務當局依職權
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patacas), a qual é lançada oficiosamente e deve encontrar-se
devidamente abatida nos conhecimentos de cobrança a que se
refere o artigo 92.º do Regulamento da Contribuição Predial
Urbana, aprovado pela Lei n.º 19/78/M, de 12 de Agosto.

Artigo 19.º

Duração das deduções à colecta

Sem embargo do regime de duração anual da presente lei, as
deduções à colecta criadas pela mesma são aplicáveis durante o
período de caducidade do direito à liquidação, contado nos ter-
mos dos regulamentos aplicáveis desde o ano ou exercício a que
se reporta o benefício fiscal.

Artigo 20.º

Mínimos de cobrança de foros, rendas e reposições

Durante o ano de 2006 não se procede à cobrança dos mon-
tantes devidos à Região Administrativa Especial de Macau dos
foros e rendas de valor anual inferior a $ 100,00 (cem patacas)
nem de reposições, cujo valor global seja inferior a essa quantia.

Aprovada em 16 de Dezembro de 2005.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Susana Chou.

Assinada em 21 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

作出，並應在八月十二日第19/78/M號法律通過的《房屋稅規章》

第九十二條所指的徵收憑單內作出扣減。

第十九條

稅額扣減之期限

在不妨礙本法律之每年期限制度的情況下，本法律所設立的

稅額扣減在結算權失效期滿前適用，該期限根據所適用的規章且

自稅務優惠所涉及之年或年度起計算。

第二十條

地租及租金之徵收以及退回之最低值

於二零零六年度，應歸澳門特別行政區所有之低於 $100.00

（澳門幣壹佰圓整）之地租及租金之年金額不予以徵收，亦不退回

總額低於此數之金額。

於二零零五年十二月十六日通過。

立法會主席 曹其真

於二零零五年十二月二十一日簽署。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵
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Despacho do Chefe do Executivo n.º 429/2005

Tendo sido adjudicada à CEI — Companhia de Engenharia e
Investimento — Tratamento de Águas, Limitada, a prestação
dos serviços de «Operação e Manutenção da Estação de Trata-
mento de Águas Residuais da Taipa», cujo prazo de execução se
prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de
Maio, o Chefe do Executivo manda:

1 . É autorizada a celebração do contrato com a CEI — Com-
panhia de Engenharia e Investimento — Tratamento de Águas,
Limitada, para a prestação dos serviços de «Operação e Manu-
tenção da Estação de Tratamento de Águas Residuais da Taipa»,
pelo montante de $ 44 083 532,00 (quarenta e quatro milhões,
oitenta e três mil e quinhentas e trinta e duas patacas), com o
escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2005 .................................................................. $ 995 000,00

Ano 2006 ............................................................. $ 20 600 000,00

Ano 2007 ............................................................. $ 11 500 000,00

Ano 2008 ............................................................. $ 10 988 532,00

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», código econó-
mico 07.12.00.00.04, subacção 8.044.042.03, do Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. Os encargos, referentes a 2006, 2007 e 2008, serão suporta-
dos pelas verbas correspondentes, a inscrever no Orçamento da
Região Administrativa Especial de Macau, desses anos.

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos de
2005 a 2007, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do pre-
sente despacho, podem transitar para o ano económico seguinte,
desde que a dotação global do organismo, que suporta os encar-
gos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

21 de Dezembro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 430/2005

Tendo sido adjudicada à Sociedade de Engenharia e Constru-
ção Kun Fai, Limitada, a execução da obra de «Construção da
Secção Masculina do Desafio Jovem», cujo prazo de execução
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15
de Maio, o Chefe do Executivo manda:

第429/2005號行政長官批示

鑑於判給CEI — Companhia de Engenharia e Investimento

— Tratamento de Águas, Limitada 提供「仔污水處理廠的營

運及保養服務」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政

支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與 CEI — Companhia  de  Engenhar ia  e

Investimento — Tratamento de Águas, Limitada 訂立「仔污

水處理廠的營運及保養服務」的執行合同，金額為$44,083,532.00

（澳門幣肆仟肆佰零捌萬仟伍佰拾貳元整），並分段支付如

下：

2005 年 ......................................................................... $ 995,000.00

2006 年 ............................................................... .....$ 20,600,000.00

2007 年 .................................................................. ..$ 11,500,000.00

2008 年 ................................................................. ...$ 10,988,532.00

二、二零零五年的負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.12.00.00.04 、次項目

8.044.042.03 之撥款支付。

三、二零零六年、二零零七年及二零零八年之負擔將由登錄

於該等年度澳門特別行政區財政預算之相應撥款支付。

四、二零零五年至二零零七年財政年度在本批示第一款所訂

金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機

關支付該項目的總撥款。

二零零五年十二月二十一日

行政長官 何厚鏵

第430/2005號行政長官批示

鑑於判給權暉建築工程有限公司執行「青年挑戰男子戒毒中

心興建工程」的執行期跨越一財政年度，因此必須保證其財政支

付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。
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1. É autorizada a celebração do contrato com a Sociedade de
Engenharia e Construção Kun Fai, Limitada, para a execução
da obra de «Construção da Secção Masculina do Desafio Jovem»,
pelo montante de $ 19 263 888,30 (dezanove milhões, duzentas e
sessenta e três mil, oitocentas e oitenta e oito patacas e trinta
avos), com o escalonamento que a seguir se indica:

Ano 2005 ............................................................... $ 6 000 000,00

Ano 2006 ............................................................. $ 13 263 888,30

2. O encargo, referente a 2005, será suportado pela verba ins-
crita no capítulo 40.º «Investimentos do Plano», classificação
económica 07.03.00.00.04, subacção 5.020.080.01, do Orçamento
da Região Administrativa Especial de Macau, para o corrente ano.

3. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no Orçamento da Região Administra-
tiva Especial de Macau, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2005,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos da acção,
não sofra qualquer acréscimo.

23 de Dezembro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 431/2005

Tendo sido adjudicado às empresas «Firma Chun Cheong —
Produtos Farmacêuticos, Limitada», «Luen Cheong Hong»,
«Agência Comercial de Importação e Exportação Mekim (Ma-
cau) Limitada», «JMG — Produtos Farmacêuticos Limitada» e
«Four Star Companhia, Limitada» o Fornecimento de Material
de Consumo Clínico aos Serviços de Saúde, cujo prazo de entrega
se prolonga por mais de um ano económico, torna-se necessário
garantir a sua cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro, com
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 30/89/M, de 15 de Maio, o
Chefe do Executivo manda:

1. É autorizada a celebração dos contratos para o Fornecimento
de Material de Consumo Clínico aos Serviços de Saúde, pelo
montante de $ 13 436 218,60 (treze milhões, quatrocentas e trin-
ta e seis mil, duzentas e dezoito patacas e sessenta avos), com as
empresas e escalonamentos que a seguir se indicam:

Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos, Limitada

Ano 2006 .................................................................. $ 966 952,90

Ano 2007 .................................................................. $ 483 476,40

Luen Cheong Hong

Ano 2006 ............................................................... $ 1 192 071,00

Ano 2007 .................................................................. $ 596 035,80

一、許可與權暉建築工程有限公司訂立「青年挑戰男子戒毒

中心興建工程」的執行合同，金額為 $19,263,888.30（澳門幣壹仟

玖佰貳拾陸萬仟捌佰捌拾捌元角），並分段支付如下：

2005 年 ...................................................................... $ 6,000,000.00

2006 年 .................................................................... $ 13,263,888.30

二、二零零五年之負擔由登錄於本年度澳門特別行政區財政

預算第四十章「投資計劃」內經濟編號 07.03.00.00.04 、次項目

5.020.080.01 之撥款支付。

三、二零零六年之負擔將由登錄於該年度澳門特別行政區財

政預算之相應撥款支付。

四、二零零五年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零五年十二月二十三日

行政長官 何厚鏵

第431/2005號行政長官批示

鑑於判給 Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos,

Limitada 、 Luen Cheong Hong 、美儉（澳門）有限公司、精明

藥品有限公司及科達有限公司向衛生局供應診療消耗品的交貨期

跨越一個財政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經五月十五日第 30/89/M 號法令修改的十二月十五日

第 122/84/M 號法令第十五條的規定，作出本批示。

一、許可與下列公司簽訂「向衛生局供應診療消耗品」合

同，金額為$13,436,218.60（澳門幣壹仟佰肆拾萬陸仟貳佰壹

拾捌元陸角整），並分段支付如下：

Firma Chun Cheong — Produtos Farmacêuticos, Limitada

2006 年 ......................................................................... $ 966,952.90

2007 年 ......................................................................... $ 483,476.40

Luen Cheong Hong

2006 年 ...................................................................... $ 1,192,071.00

2007 年 ......................................................................... $ 596,035.80
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Agência Comercial de Importação e Exportação Mekim (Macau)
Limitada

Ano 2006 ............................................................... $ 1 070 703,00

Ano 2007 .................................................................. $ 535 352,00

JMG — Produtos Farmacêuticos Limitada

Ano 2006 .................................................................. $ 686 887,00

Ano 2007 .................................................................. $ 343 443,00

Four Star Companhia, Limitada

Ano 2006 ............................................................... $ 5 040 865,00

Ano 2007 ............................................................... $ 2 520 432,50

2. O encargo, referente a 2006, será suportado pela verba ins-
crita na rubrica 02.02.01.00.04 — «Material de Consumo Clínico»
do orçamento privativo dos Serviços de Saúde, desse ano.

3. O encargo, referente a 2007, será suportado pela verba cor-
respondente, a inscrever no orçamento privativo dos Serviços
de Saúde, desse ano.

4. O saldo que venha a apurar-se no ano económico de 2006,
relativamente ao limite fixado no n.º 1 do presente despacho,
pode transitar para o ano económico seguinte, desde que a do-
tação global do organismo, que suporta os encargos, não sofra
qualquer acréscimo.

23 de Dezembro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 432/2005

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo
n.º 28/2004, o Chefe do Executivo manda:

1. São aprovadas e publicadas em anexo ao presente despacho,
do qual fazem parte integrante, as regras complementares a que
se refere o n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo
n.º 28/2004.

2. O Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais assegu-
rará a promoção eficaz das regras complementares, de acordo
com o disposto na alínea 1) do n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento
Administrativo n.º 28/2004, no prazo de 90 dias a contar da data
da publicação do presente despacho.

3. As regras complementares publicadas em anexo ao presen-
te despacho entram em vigor 90 dias após a sua publicação.

23 de Dezembro de 2005.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.

美儉（澳門）有限公司

2006 年 ...................................................................... $ 1,070,703.00

2007 年 ......................................................................... $ 535,352.00

精明藥品有限公司

2006 年 ......................................................................... $ 686,887.00

2007 年 ......................................................................... $ 343,443.00

科達有限公司

2006 年 ...................................................................... $ 5,040,865.00

2007 年 ...................................................................... $ 2,520,432.50

二、二零零六年之負擔由登錄於該年度衛生局本身預算內經

濟分類「02.02.01.00.04 ——診療消耗品」之帳項撥款支付。

三、二零零七年之負擔由登錄於該年度衛生局本身預算之相

應撥款支付。

四、二零零六年財政年度在本批示第一款所訂金額下若計得

結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有關機關支付該項目

的總撥款。

二零零五年十二月二十三日

行政長官 何厚鏵

第432/2005號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第28/2004號行政法規第四條第二款的規定，作出本批

示。

一、核准並公佈第28/2004號行政法規第四條第二款所指的補

充規則，該規則附於本批示且為其組成部分。

二、自本批示公佈之日起計九十日內，民政總署須確保補充

規則按第28/2004號行政法規第四條第二款（一）項的規定，得以

有效推廣。

三、附於本批示的補充規則於公佈後九十日開始生效。

二零零五年十二月二十三日

行政長官 何厚鏵



1542 澳門特別行政區公報 ––––第一組 ––––第二副刊 第 52期 –––– 2005年 12月 30日

ANEXO

Regras complementares a que se refere o n.º 2 do artigo
4.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2004

Artigo 1.º

Regras complementares aplicáveis aos edifícios e
instalações sob administração do Instituto para

os Assuntos Cívicos e Municipais

1. O acesso a espaços ou áreas do Edifício do Instituto para os
Assuntos Cívicos e Municipais, abreviadamente designado por
IACM, abertos à livre circulação do público, ao Centro de Servi-
ços, aos Centros de Actividades, ao Centro de Recursos de Edu-
cação Cívica, ao Fórum de Macau, ao Centro Cultural de Macau,
ao Museu de Arte de Macau, ao Museu das Ofertas sobre a Trans-
ferência de Soberania de Macau, a Bibliotecas, a Ecotecas, ao
Centro de Educação Ambiental, aos Postos de Informação sobre
a Natureza, a galerias e a salas de exposição, a auditórios, a insta-
lações recreativas e desportivas, ao Centro de Inspecção de Veí-
culos Automóveis e ao Centro de Aprendizagem e Exames de
Condução, ou a utilização de equipamentos ou materiais públi-
cos existentes no interior dos referidos edifícios ou instalações,
deve obedecer às seguintes regras complementares gerais:

1) Manter os espaços, equipamentos e materiais públicos lim-
pos e em boas condições de higiene;

2) Preservar os equipamentos e materiais públicos;

3) É proibido fumar, salvo em locais ou áreas expressamente
autorizadas, ou em estabelecimentos que tenham obtido a licença
administrativa para estabelecimentos similares, nos termos do
disposto relativamente à actividade hoteleira e similar e em situa-
ções permitidas por lei;

4) É proibido emitir ruídos susceptíveis de incomodar cons-
tantemente os outros, salvo quando se assistir ou se participar
em cerimónias, actividades ou representações previamente auto-
rizadas;

5) É proibido fazer jogos;

6) É proibido comer ou consumir bebidas alcoólicas, permi-
tindo-se apenas que tal seja feito em locais de realização de ceri-
mónias, actividades ou representações previamente autorizadas
ou em estabelecimentos que tenham obtido a licença adminis-
trativa para estabelecimentos similares, nos termos do disposto
relativamente à actividade hoteleira e similar, ou comer no local
de serviço fora do horário de trabalho.

2. A entrada no Centro de Recursos de Educação Cívica, Bi-
bliotecas, Ecotecas e Centro de Educação Ambiental, ou a utili-
zação de equipamentos ou materiais públicos existentes no inte-
rior destas instalações, deve obedecer às seguintes regras comple-
mentares especiais:

1) Deve ser desligada a função sonora dos aparelhos de comu-
nicação;

2) É proibido efectuar qualquer download de software ou fi-
cheiros da internet;

附件

第28/2004號行政法規第四條

第二款所指的補充規則

第一條

適用於屬民政總署管理的樓宇及設施的補充規則

一、進入民政總署大樓內可讓居民自由進出的地方或區域、

綜合服務中心、活動中心、公民教育中心、澳門綜藝館、澳門文

化中心、澳門藝術博物館、澳門回歸賀禮陳列館、圖書館、環境

資訊中心、環境教育中心、自然資訊站、展覽室、演講廳、康體

設施、驗車中心及駕駛學習暨考試中心，或使用該等樓宇或設施

內的公共設備或物品者，應遵守下列的一般補充規則：

（一）保持地方、公共設備和物品清潔及衛生；

（二）愛惜公共設備及物品；

（三）禁止吸煙，但在明示許可的地點或區域，又或在已按酒

店行業及同類行業的規定取得同類場所行政執照的場所內，且在

法律容許的情況除外；

（四）禁止發出持續滋擾他人的聲音，但出席或參與獲預先許

可的儀式、活動或表演者除外；

（五）禁止賭博；

（六） 禁止進食或飲用含酒精成份的飲料，但容許在獲預先許

可的儀式、活動或表演的地方或已按酒店行業及同類行業的規定

取得同類場所行政執照的場所內進食及飲用含酒精成分的飲料，

且亦容許於辦公地點且非在工作時段內進食。

二、進入公民教育中心、圖書館、環境資訊中心及環境教育

中心，或使用該等設施內的公共設備或物品者，應遵守下列的特

別補充規則：

（一） 應關掉通訊工具的聲響功能；

（二） 禁止從互聯網下載軟件或其他檔案；
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（三） 禁止瀏覽含色情或暴力內容的網頁；

（四） 禁止在網上進行賭博投注活動；

（五） 禁止對資訊設備原已設定的程式作任何更改或刪除；

（六） 禁止在圖書館內拍照、拍攝、攝錄或錄音，但屬法律容

許的情況或獲預先許可者除外；

（七） 禁止未滿十二歲的未成年人進入，但由父母、行使親權

者或其他成年人陪同時，又或獲預先許可者除外。

三、進入澳門藝術博物館、澳門回歸賀禮陳列館及展覽室，

或使用該等設施內的公共設備或物品者，應遵守下列的特別補充

規則：

（一）禁止觸摸展品，但獲預先許可者除外；

（二）禁止在拍照、拍攝或攝錄時使用閃光燈或其他同類裝

置，但獲預先許可者除外；

（三）禁止未滿六歲的未成年人進入，但由父母、行使親權者

或其他成年人陪同時，又或獲預先許可者除外。

四、出席或參與於澳門綜藝館或澳門文化中心所舉行的儀

式、活動或表演者，應遵守下列的特別補充規則：

（一） 應按照預先指定的時間到達進行儀式、活動或表演的地

點，否則，民政總署有權拒絕讓其進入該地點，或重新指定進入

該地點的時間及座位；

（二）倘屬預先指定座位的情況，則應按相關的座位就坐；

（三）禁止攜帶可妨礙儀式、活動或表演正常進行的物件以及

可侵害著作權的物件，否則，民政總署有權拒絕讓其進入進行儀

式、活動或表演的地點，又或要求其離開；

（四）應關掉通訊工具的聲響功能；

（五）在不影響上項規定適用的情況下，禁止使用通訊工具，

但獲預先許可者除外。

五、進入康體設施者，應遵守下列的特別補充規則：

（一）禁止在對公眾開放時段以外的時段進入；

3) É proibido navegar em páginas da internet com conteúdos
pornográficos ou violentos;

4) É proibido fazer apostas online;

5) É proibido introduzir qualquer alteração ou cancelamento
aos programas definidos inicialmente nos equipamentos informá-
ticos;

6) É proibido fotografar, filmar, registar imagens ou fazer gra-
vações dentro das bibliotecas, salvo quando tal for permitido
por lei ou haja autorização prévia;

7) É proibida a entrada a menores de 12 anos de idade, salvo
quando acompanhados pelos pais, pessoa que exerça o poder
paternal ou outros adultos, ou quando haja autorização prévia
para o acesso a estas instalações.

3. A entrada no Museu de Arte de Macau, Museu das Ofertas
sobre a Transferência de Soberania de Macau, galerias e salas
de exposições, ou a utilização de equipamentos ou materiais pú-
blicos existentes no interior destas instalações, deve obedecer
às seguintes regras complementares especiais:

1) É proibido tocar no espólio em exibição, salvo quando haja
autorização prévia;

2) É proibido utilizar o flash ou outros dispositivos similares
ao fotografar, filmar ou registar imagens, salvo quando haja au-
torização prévia;

3) É proibida a entrada a menores de 6 anos de idade, salvo
quando acompanhados pelos pais, pessoa que exerça o poder
paternal ou outros adultos, ou quando haja autorização prévia
para o acesso a estas instalações.

4. A assistência ou participação em cerimónias, actividades ou
representações realizadas no Fórum de Macau ou no Centro
Cultural de Macau, deve obedecer às seguintes regras comple-
mentares especiais:

1) Deve-se chegar ao local de realização da cerimónia, activi-
dade ou representação no horário previamente determinado,
caso contrário, o IACM terá o direito de recusar a entrada ou
indicar uma nova hora de entrada e lugar à pessoa em causa;

2) Deve dirigir-se ao lugar que tenha sido marcado previamente,
quando for o caso;

3) É proibido trazer objectos susceptíveis de incomodar a nor-
mal realização da cerimónia, actividade ou representação ou le-
sar os Direitos de Autor, caso contrário, o IACM terá o direito
de recusar a entrada no referido local ou exigir o abandono da
pessoa em causa;

4) Deve ser desligada a função sonora dos aparelhos de comu-
nicação;

5) Sem prejuízo do disposto da alínea anterior, é proibida a
utilização de aparelhos de comunicação, salvo quando haja auto-
rização prévia.

5. A entrada nas instalações recreativas e desportivas deve obe-
decer às seguintes regras complementares especiais:

1) É proibida a entrada fora das horas de abertura ao público;
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2) É proibido trazer recipientes de vidro ou objectos pessoais
desnecessários que possam pôr em causa a segurança.

6. A entrada nas salas de musculação ou a utilização de equi-
pamentos ou materiais públicos existentes no interior destas ins-
talações, deve obedecer às seguintes regras complementares
especiais:

1) Deve ser apresentado o cartão de utilização válido ou ou-
tros documentos comprovativos com igual validade à entrada
ou quando tal for exigido;

2) Devem ser calçadas sapatilhas adequadas durante a utiliza-
ção dos equipamentos ou materiais públicos existentes no inte-
rior destas instalações, excepto nos balneários e vestiários.

7. A entrada nas piscinas públicas ou a utilização de equipa-
mentos ou materiais públicos existentes no interior destas insta-
lações, deve obedecer às seguintes regras complementares espe-
ciais:

1) É proibido realizar actividades de ensino de natação com
fins comerciais, salvo quando haja autorização prévia;

2) As trocas de roupa só são permitidas no interior do vestiário,
excepto colocar a touca ou os óculos de natação;

3) Deve-se passar, obrigatoriamente, pelo chuveiro e lavar as
bóias ou outros materiais de natação da mesma natureza antes
de entrar na zona da piscina;

4) Deve retirar-se imediatamente da zona da piscina se for
avisado da verificação de circunstâncias que possam pôr em causa
a segurança ou salubridade pública;

5) É proibido o uso das piscinas por menores de 12 anos de
idade, salvo quando acompanhados pelos pais, pessoa que exer-
ça o poder paternal ou outros adultos, ou quando participarem
em actividades de aprendizagem de natação previamente autori-
zadas;

6) Devem ser cumpridas as instruções legítimas prestadas pe-
los trabalhadores das piscinas que, com fundamento na segu-
rança pública, têm o direito de exigir aos incumpridores o aban-
dono da zona da piscina;

7) É proibida a entrada fora das horas de abertura ao público.

8. A entrada, utilização ou permanência no Centro de Inspec-
ção de Veículos Automóveis, deve obedecer às seguintes regras
complementares especiais:

1) Para salvaguarda da segurança pública, é proibido entrar
no espaço das Linhas de Inspecção de Veículos, salvo quando
haja autorização prévia;

2) É proibido efectuar reparações ou ajustamentos a veículos
no Centro de Inspecção de Veículos Automóveis sem autorização;

3) Sem prejuízo do exercício do direito à informação, é proi-
bido fotografar, filmar ou registar imagens no Centro de Inspec-
ção de Veículos Automóveis, salvo quando tal for permitido por
lei ou haja autorização prévia.

（二）禁止攜帶玻璃器皿或任何可危及安全且屬非必要的個人

物品。

六、進入健身室或使用該等設施內的公共設備或物品者，應

遵守下列的特別補充規則：

（一）在進入或被要求時，應出示有效的使用證或其他等同的

證明文件；

（二）使用設施內的公共設備或物品時，應穿著合適的運動

鞋，但在沐浴室及更衣室內除外。

七、進入公共泳池或使用該等設施內的公共設備或物品者，

應遵守下列的特別補充規則：

（一）禁止進行具經營性質的泳術教學活動，但獲預先許可者

除外；

（二）僅可在更衣室內更衣，但穿戴泳帽或泳鏡除外；

（三）在進入泳池區域前，應適當沖洗身體及清洗救生圈或其

他同類的物品；

（四）倘獲告知發現涉及可危害公共安全或公眾衛生的情況，

應立即離開泳池區域；

（五）禁止未滿十二歲的未成年人使用泳池，但由父母、行使

親權者或其他成年人陪同時，又或在經許可的泳術教學活動中學

習者除外；

（六）應遵從泳池區域的工作人員發出的正當指示，否則，工

作人員有權以保障公共安全為理由，要求其離開泳池區域；

（七）禁止在對公眾開放時段以外的時段進入。

八、進入、使用驗車中心或逗留於此者，應遵守下列的特別

補充規則：

（一）禁止進入驗車線以保障公共安全，但獲預先許可者除

外；

（二）禁止在驗車中心內私自維修或調試車輛；

（三）在不影響行使資訊權的情況下，禁止於驗車中心內拍

照、拍攝或攝錄，但屬法律容許的情況或獲預先許可者除外。
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9. A entrada, utilização ou permanência no Centro de Apren-
dizagem e Exames de Condução, abreviadamente designado por
Centro, deve obedecer às seguintes regras complementares espe-
ciais:

1) Durante o horário de funcionamento do Centro é proibida
a entrada a veículos que não sejam de instrução, salvo quando
haja autorização prévia;

2) É proibido entrar na sala de espera para exames do Centro,
salvo os trabalhadores responsáveis do IACM, os instrutores
previamente autorizados ou os candidatos ao exame prático de
condução.

10. Os trabalhadores do IACM, no exercício das funções espe-
cializadas que lhes forem atribuídas, as entidades com atribui-
ções para gerir as instalações ou os seus trabalhadores, têm o
direito de proibir a entrada, permanência, visita ou utilização dos
edifícios ou instalações referidos no n.º 1:

1) A quem não cumpra qualquer uma das regras complemen-
tares referidas nos números anteriores;

2) A quem apresente notório estado de embriaguez, pratique
actos estranhos ou tenha má conduta;

3) A quem se faça acompanhar de animais, sem autorização
prévia.

Artigo 2.º

Regras complementares aplicáveis à Casa de Férias e ao
Parque de Campismo da Colónia Balnear de Hac-Sá

O acesso à Casa de Férias e ao Parque de Campismo da Coló-
nia Balnear de Hac-Sá, ou a utilização de equipamentos ou ma-
teriais públicos aí existentes, deve obedecer às seguintes regras
complementares:

1) Manter os espaços, equipamentos e materiais públicos lim-
pos e em boas condições de higiene;

2) Preservar os equipamentos e materiais públicos, bem como
as plantas;

3) Deixar em perfeitas condições, no local original ou em lo-
cais indicados pelos trabalhadores, todos os equipamentos e ma-
teriais aí existentes quando abandonar o local;

4) É proibido fazer jogos.

Artigo 3.º

Regras complementares aplicáveis aos parques,
jardins e zonas arborizadas

1. O acesso aos parques, jardins e zonas arborizadas geridos
pelo IACM, ou a utilização de equipamentos ou materiais pú-
blicos aí existentes, deve obedecer às seguintes regras complemen-
tares:

1) Manter os espaços, equipamentos e materiais públicos lim-
pos e em boas condições de higiene;

九、進入、使用駕駛學習暨考試中心（以下簡稱中心）或逗

留於此者，應遵守下列的特別補充規則：

（一）禁止非教練車輛在中心運作時段內進入，但獲預先許可

者除外；

（二）禁止進入中心內的候考室，但民政總署專責的工作人

員，又或獲預先許可的教練員或參加駕駛實習考試者除外。

十、執行專責職務的民政總署工作人員、負責管理設施的實

體或其工作人員有權禁止下列人士進入、逗留、遊覽或使用第一

款所指的樓宇或設施：

（一） 不遵守以上各款所指任一補充規則者；

（二） 明顯呈醉酒狀態、行為異常或行為不檢者；

（三） 未取得預先許可而攜同動物者。

第二條

適用於黑沙海灘休憩區渡假房屋及露營場地

的補充規則

進入黑沙海灘休憩區渡假房屋及露營場地，或使用該等地方

內的公共設備或物品者，應遵守下列的補充規則：

（一）保持地方、公共設備和物品清潔及衛生；

（二）愛惜公共設備、物品及植物；

（三）在離開時，須把屬該等地方內的設備及物品妥善放回原

位或工作人員指定的位置；

（四）禁止賭博。

第三條

適用於公園、花園及綠化區的補充規則

一、進入由民政總署管理的公園、花園及綠化區，或使用該

等地方內的公共設備或物品者，應遵守下列的補充規則：

（一）保持地方、公共設備和物品清潔及衛生；
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2) Preservar os equipamentos e materiais públicos, bem como
os animais e as plantas;

3) É proibida a entrada de veículos, excepto bicicletas, veícu-
los de entidades públicas em serviço oficial ou outros previa-
mente autorizados;

4) É proibido entrar na zona de relva cujo acesso esteja ex-
pressamente proibido, excepto quando haja autorização prévia;

5) É proibido alimentar os animais criados nos espaços públi-
cos, salvo quando haja autorização prévia;

6) É proibido fazer jogos;

7) É proibida a realização de actividades em zonas em que
estejam expressamente proibidas;

8) Sem prejuízo do disposto na alínea anterior, devem ser cum-
pridas as instruções legítimas prestadas pelos  trabalhadores dos
parques, jardins e zonas arborizadas, os quais, com fundamento
na segurança pública ou na protecção botânica, têm o direito de
exigir aos incumpridores o abandono dos parques, jardins e zo-
nas arborizadas.

2. Os trabalhadores do IACM, no exercício das funções espe-
cializadas que lhes forem atribuídas, as entidades com atribui-
ções para gerir as instalações ou os seus trabalhadores, têm o di-
reito de proibir a entrada, permanência, visita ou utilização dos
parques, jardins ou zonas arborizadas geridos pelo IACM que
estejam delimitados dos demais espaços públicos por muros ou
vedações:

1) A quem não cumpra qualquer uma das regras complemen-
tares referidas no número anterior;

2) A quem apresente notório estado de embriaguez, pratique
actos estranhos ou tenha má conduta.

Artigo 4.º

Regras complementares aplicáveis às instalações
sanitárias públicas inseridas nos espaços públicos

ou de forma independente

O acesso às instalações sanitárias públicas inseridas nos espa-
ços públicos ou de forma independente, bem como a utilização
de equipamentos ou materiais públicos existentes no interior
destas instalações, deve obedecer às seguintes regras complemen-
tares:

1) Manter os espaços, equipamentos e materiais públicos lim-
pos e em boas condições de higiene;

2) Preservar os equipamentos e materiais públicos;

3) É proibido fotografar, filmar ou registar imagens no, e para
o interior destas instalações;

4) Accionar o dispositivo instalado para assegurar a limpeza
dos sanitários depois de utilizá-los;

5) É proibido deitar qualquer objecto no lavatório, urinol ou
sanita, excepto papel higiénico na sanita da cabina sanitária;

（二）愛惜公共設備、物品及動植物；

（三）禁止車輛進入，但自行車、執行公務的公共實體車輛或

獲預先許可的其他車輛除外；

（四）禁止進入明示禁止進入的草坪區域，但獲預先許可者除

外；

（五）禁止餵飼在公共地方內飼養的動物，但獲預先許可者除

外；

（六）禁止賭博；

（七）禁止於明示禁止進行某類活動的範圍內進行相關的活

動；

（八）在不影響上項規定的情況下，應遵從公園、花園及綠化

區的工作人員發出的正當指示，否則，工作人員有權以保障公共

安全或保護植物為由要求其離開該公園、花園及綠化區。

二、執行專責職務的民政總署工作人員、負責管理設施的實

體或其工作人員有權禁止下列人士進入、逗留、遊覽或使用由民

政總署管理、以牆或圍欄與其他公共地方分隔的公園、花園或綠

化區：

（一）不遵守上款所指任一補充規則者；

（二）明顯呈醉酒狀態、行為異常或行為不檢者。

第四條

適用於設置在公共地方或獨立設置的

公共衛生設施的補充規則

進入設置在公共地方或獨立設置的公共衛生設施，或使用該

等設施內的公共設備或物品者，應遵守下列的補充規則：

（一）保持地方、公共設備和物品清潔及衛生；

（二）愛惜公共設備及物品；

（三）禁止對該等設施內的狀況或在其內進行拍照、拍攝或攝

錄；

（四）如後，須啟動相關的清潔裝置；

（五） 禁止把任何物件投入洗手池、尿池或便器內，但把衛生

紙投入衛生間的便器內者則除外；
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6) No interior das instalações sanitárias, é proibido ter condu-
tas que sejam susceptíveis de importunar outras pessoas ou de
perturbar o normal funcionamento destas instalações por, nas
circunstâncias concretas, se poderem considerar adequadas a
ofender o pudor ou o decoro;

7) É proibido fazer jogos;

8) É proibido urinar e defecar fora dos urinol e sanita, sendo
o urinol destinado apenas a urinar.

（六） 禁止在公共衛生設施內作出在具體情況中可被視為違反

風俗教化，從而可騷擾他人或擾亂公共衛生設施正常運作的行

為；

（七）禁止賭博；

（八）禁止在尿池或便器以外便溺， 且尿池只可排泄小便。
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